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^x

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 1 09/2022

eue fazem, de um tado o MUNICÍP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurÍdicade direito púbrico interno, inscrito no céc/r\,t;-;"'d- ;.' ns.u8o.5ror0ro.r-26, neste arorepresentado por seu prêfeito M,unicipal, sr. OSCaCóIf_GADO, brasileiro, casado, oortadorda Cédula de tdentidade n." O.zso oú_i, á lÃ""r" i"-c-.-r]í n.o 701.594.329-87, residenre edomiciliado na Rua João Kuricz, iss, L.roi, ê""t"êr", n""," cidade ê dê outro rado oSERVTOESTE soLUÇôES ouerer{Íarê riDA"";;;" ;" cNpJ n." 03.3e2.348/0001-60,situada na Linha são Roque,.s/n, rnt"rior, r,,rrni"ipio ãã'õn"p""u sc. neste ato representadapeta sÉ. sandra Marta Barbinot, portadora o" 
"eãra 

ã" iàJntidade sob n 27s.g4g_2 e cpFsob n' 018.8'rs.g09-03 partes que cerebram o pr""*i" -i"rro 
mediante as cráusuras econdiÇõês abaixo estabelecidas:

9lausula primeira: Do Objeto
E objeto do presenle 

:g.Irjlo, " "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTARsERvrços oE coLErA, TRANS,.RTE e ruuueiiró óe nesíouôs oÀ;il;;;GRUPOS A-B.E NO MUNICIPIO DE SANTA UANII Oô_OESTE GONFORME RDC OAANVISA N6 222 OE 28 DE SETEMBRO DE 2018."

Parágrafo Primeiro:
o serviço a sêr prestado, será executado em estrita obediência ao presente contraro, devendo
::l ob.".r?gr: integrat e rigorosamente as especificações foin"c,Oas pelo Município aprovadopetas autoridades competentes. assim como a 

'oispenJa 
n; Ozl tzozz.

Clausula Segunda: Do Valor
Fica o varor para a contratagão ob,eto do presente contrato previamente acertado deR$ 2'925,00 (Dois Mir e Novecentos e vinte e cinco reaisl mensar para a quantidade de até 150(cento e cinquenta) ks (qu os) dos resíduos, pÀ.r-""Jã'r, iotar do contrato de R$ 12.sso,00(Dezessete mil quinhentos e cinquenta reais).'

Cláusula Terceira: Do prazo de Vigência
O presente conlrato terá a vigênciale 06 (seis) meses iniciando_se na presente data,com prazo final em 1211112022.

Parágrafo 'ro - Este contrato ooderá ser pronogado nas condiçoes determinadas no art. 57 daLei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 2o - considera-se encerrada. a vigência do presente contrato, quando cumprida a

:i:X,lrr?j: 
do objeto contratado, caso esta ocórra antes ào p,"io estabereciáo noi.ãprirá".tã

Parágrafo primeiro:
os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento.

Parágrafo Segundo:
O vigência acima constante poderá ser prorrogada, com base no disposlo no Artigo 57,ll da Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores. -

Cláusula euarta: Da Execução do Objetoo proponente vencedorfrcaiá ourigao; ãlrestar serviços constantes no objeto destaLicitação' após a homorogaÇão e adjudicação aesta 
-.icíaçao,. 

e iniciar os serviçosrmedratamente após a assinetura ao óontratà. o.u1.Ioo 
-o1' 

servços ser prestados nosseguintes rocais: UBS são José, uas sao úànàãr, úÁsôi"r"ir:".0", uBS Rio do Tigre, cenrro

SANDRA MARTA Àí..áoode rorF, d,eúàrpor

BALBTNoT:oI 881 s ;ii3lâIr,1'1,*.
Oàdoi 202205 tO r5 06 t0

@
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Municipar de saúde de santa Maria do oeste, de acordo com a soricitação da secretariaMunicipat de saúde, devendo a coteta ser reatlã0" ã ü'jà"riiqr,n."l 0,"..

",n"" i*",3?!i"".i?5",:'::;tjffii:: 
;"";;;;;"*à;,"'pu",."aoã (,"oi"nre requisição

"* ,,.,,5;'l lltfl ãT:"::il',?:3:^do 
ricúante todas as despesas com a reatização do objero

"o,ini.t,"rii,"."á;,#;";:;^#;:,,"§T,XX"::,ffi:,&::, 
narureza e quaisque. o"#'";

l5.2r0.ooo - Fot{E/FAX

a d n

c lausula Quinta: Das Condições dê pagamento
pagamento será realizado mediant e atestâdo de Recebimento e Aprovação emitjdocretaria Municipal de Adminis traçáo, juntamente com a Nota Fiscat acompanhada dasCertidoes Nêgativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTS

du na

o
pela Se

o cal d a am te cconstan le na roDo sta de

Em caso de náo cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar. os
51rt""3il:T"ffÍ31ÍlJ"'rêtidos até póste'ioí ;r,õ-;# prejuízo de qu"i"q,., á,t,à"

Clausula Sexta: Rescisão do Contrato
o presente contraro sem prejuízo das penaridades previstas, poderá ser rescindidosempre que ocorrer quârouer um doi motivos 

"nr;;;l;;o artrgo 78 da Lei Federar no8 666/93, e se processará na forma oo oisáÀ"to nã"ãiü* iõ 
"'uo 

do mesmo diproma regar.
Clausula Sétima: penalidades

Ao contratado totar ou parciarmente, inadimprente, serão apricadas as sançôes regais,previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 
".àOái, 

* *'^
l- Advertência;
ll - Multa contratualde 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que seráapricada na hipótese de inexecução totar ou p"."iâr-áã, obrigações âssumidas oeraís)contratada(s), sem prejuízo de ouúas penarioaies ôieis-à p"rr"a;i;." ã;66;óil;,;#"JlegislaÇões pertinentes á marena.
lll - Suspensão d" d,,l"lg delicitar e.contratar junto a prefeitura, pelo prazo de até,2(dois) anos, na ocorrência. da. rescisão oe prenà áiráiio o" contrato pera farência docontraredo, ou da rescisão administraiiv; ào ó,iri.r" pài ài,lp" do mesmo.rv - DecraraÇão de rnidoniedade pr," ii"-iiãiã iãnurr".. junro a preÍeitura naocorrência de rescisão de preno orreità aã-coniaiá ãe'iatcncia do contratado ou darescisão administrativa do contrato por 

"rrá" 
ào -ãrro quando a natureza e ascaracterísticas da infraçào se revistam a iu,izo 
-ia 

àãêi,rr". do caráter de especiargravrdade, ou ainda, nos casos em que fatosL f"n.r,o"iJ.lnturiores ou da reincidência aindiquem para o resguardo do interesse J" õ#;#ffiJo] "

Clausula Oitava: Dos Casos Omissos

"uo,n" "1iilã.'.11 ":[:Tfi :B::|.r*':H ;;rão 
resuramentados na forma esraberecida pero

Cláusula Nona: Das Fontes de Recursos.As despesas decorrêntes oa prestaçãã ae serviços, objeto do presente contrato.
:il:fl::,:"r!:"rtnte exercício 

"t'",""'a"l"JJÃ"."0'o"""i,YJn"i" de dotações consisnadas no

Cláusula DécÍma: Foro

SANDRA MARTA ÂBinâdodê foÍmà drqirar po,

BALBTNoT:ol 881 s ;lii,XàIl,Ti,,*,
Ânon? Oadô.201205.20 t5oó r7

CNPJ : 95.68,t.S4,t/000 í _26
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Contratado

SANDR^MÂRTA 
^,,ed.'o6,d,qdEqNs^sArgrNor:or88rssoeo3 Hffi::?Ifl ;:?à

Servioeste Só
Contratado

luções Ambientais Ltda

exa
: '13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

Contratante:

Oscar o
PreÍeito Municipal

Testemu

Fernando
RG.:7.605.179-8
CPF:033.í83.689-03

["":5üii",.j";ff"Í;"lT'[1í#s:i.;,#rÉil1ü,"Tr"".,"0"ã"ff1,§,:::::;:l,r:]de qualquer outro, por mais privilegiadà q*."1* 
vv I rlerrya - r

E por estarem iustos e contratados, depois de rido e achado conÍorme, vai assinadoperas partes contratantes ê testêmunhas p.".".t'"., 
"ãtieãrL.'0" igrrt forma e teor.

Santa Maria do Oeste _ ft, 17 de Maio de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 109/2022

contratante: o MuNlclpto DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 9s.684.544/ooo1-26. com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEtGADO.

contratado: sERvtosTE sotuçÕEs AMBTENTATS LTDA, inscrito no cNpl n"
03.392.348/0001-60, situada na Vila São Roque, s/n, lnterior, Chapecó/SC.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIçOS DE COTETA, TRANSPORTE E
TRATAMENTO DE RESíDUOS DA SÁUDE DOS GRUPOS A.B-E NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE CONFORME RDC DA ANVISA N9 222 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018,'

Valor Mensal do contrato: Rs 2.925,00 (Dois Mir e Novecentos e vinte e cinco reais).
valor Total do contrato: Rs 17.550,00 (Dezessete mil quinhentos e cinquenta reais).

Data de assinatura: 17 de Maio de 2022.
Vigência: 72/71/2022



141051202215:33
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTÂDO DO PARA\Á
PRf FfITLRA MUNICIPAI. DE SAI{.II{ },IARI-{ DO Ot]STE

LICITACÂO
EXTR{T0 DE CoNTRÂTo DE ADMINISTRÂÇÂ0 N". I09/2022

R$ 2.925,00 (Dois Mil e

17.550,00 (Dezessete mil

Dâta de âssinâturâ: l7 de Maio de 2022
Vigência: t2/ll t2022

publicado por:

Códiso rdenrifi câd".,r.rlj'Élã

Contratantei O NfUNtClplO DE SANTA I\IARIA DO
!.E§]E. pcssoa Juridica tie direiro púbtico iu,".., iii.i,.,""'iCNPJ do MF soh n.. 95.6ri4.544.0b0f_:0. ."r'..i.'rr'nll
Josc dc França Pereira. t0 Santa Marix ,f. ó.i,.:-li,i'. ,.rlÊ
ffi.?j.d.ã:-* 

por seu pret.eito municipar. s. óôô;À

ff ilI':',*i.,:'":",rtrIl.".,:,ilf,?^T.i.T.riilrf
Vila Sào Roque. s n, Inrerior, Chap-eeó SC.

^o^BIpJo: 
.co\rR.\TAÇÂo DE EMpRfsA pARA

IIEIT.IR sERvtÇos DE coLErA. rnr.t§pônTü-nTRATAME\To DE REsÍDUos ni..§Ái,b;,..ôb;
!;!UP-oq A-B-E No MuNrcrpro DE sANr;iÍAãy;
P!) ^orE_sllE 

coNFoRME RDC DA ANvrsA N. 22r;;;;DE Sf,TEMBRO DE 2018."

Valor Mensal do Contrâto:
Novecentos e vinte e cinco reaisl.
Valor Total do Contrato: i$
quinhenros e cinquenta reais).

5ç

Materia publicada no Dirlrio OÍIcial dos Municípios do paraná
oo dia 18t05r2022. Ediçào 2520
Arenficaçâo de autenticidade da matéria pode ser feira
rnrormando o código identificador no sire:
https:'/www.diariomunicipal.com.br,amp/

Ittps:/tu/wv'/ diaíomunicipal com br/amp/materia/3ED13E5o/03ÂcdBq26-omxeTesokqkbyHgABVGLry2oRLcpE-4ohAMeTjzxcvlA_vDafHWz
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